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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAME DE TESTE ORAL DE 
TOLERÂNCIA À GLICOSE (TOTG) - 3 CURVAS, PARA ATENDER A DEMANDA DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

Ao 02 (dois) dia do mês de outubro do ano de 2024, às 15h30, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa 
LABORATÓRIO DELTHA ANÁLISES CLÍNICAS E BIOLOGIA MOLECULAR, pessoa jurídica de direito privado, referente à licitação em 
epígrafe. 
 
QUESTIONAMENTOS: 
Segue abaixo nossas dúvidas em relação ao edital de licitação publicado por vossa autarquia, o referido edital encontra-se em anexo. 
 

Referente ao Pregão Eletrônico nº 118/2024, Processo nº 11316/2024, destinado à contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de exame de Teste Oral de Tolerância à Glicose (TOTG) - 3 curvas, para atendimento à demanda dos usuários do 
Sistema Único de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de São Carlos, gostaríamos de solicitar esclarecimentos sobre a forma de 
pagamento nos casos de suspensão do exame. 

Como é de conhecimento técnico, o exame de TOTG - 3 curvas envolve praticamente 3 etapas de coleta de amostras de 
sangue diferentes ao longo de um período. No entanto, em muitas ocasiões, o exame pode ser suspenso após a primeira dosagem, de 
acordo com os resultado inicial. Na primeira dosagem é coletado em jejum uma glicose e se alterado o exame é interrompido. Existem 
outros casos onde após a ingestão da dextrose o paciente passal mal e o exame precisa ser suspenso. Apesar disso, a realização dessas 
dosagens já envolve custos operacionais que precisam ser considerados. Assim exposto deve ser considerado o pagamento integral do 
exame. 

Solicitamos então informações sobre como será tratado o pagamento nestes casos em que o exame é interrompido antes da 
conclusão das três dosagens.  

Aguardamos os esclarecimentos para o correto entendimento das condições da contratação. 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 Em atenção aos esclarecimentos solicitados, informamos: 
 Em atenção ao questionamento, informamos que desde que no resultado do exame (laudo) esteja apontado o motivo pelo qual 
o exame não pode ser realizado em sua totalidade com as devidas justificativas técnicas para avaliação do setor de auditoria, o exame 
será pago em sua totalidade.    
 

 

 

 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento 
público. 
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